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PORTARIA 282/2024 - GP, de 18 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº 163/2024 – GP.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos retroativos a 11 de março de 2024.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 283/2024 - GP, de 18 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ALEXANDRE VALERIO DE OLIVEIRA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos em exercício na Secretaria 
Municipal Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 284/2024 - GP, de 18 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARILENE LOURENÇO DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE na Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, 18 de 
março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 285/2024 - GP, de 18 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº 279/2024 – GP.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos retroativos a 15 de março de 2024.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 286/2024 - GP, de 18 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear BRUNA CRISTINA DA SILVA MORAIS SOARES para o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 287/2024 - GP, de 18 de março de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARCELO DE FREITAS SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Tributação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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IPREV

PORTARIA Nº 180/2024-GP, de 13 de março de 2024*.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Saúde Bucal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear ELISETH ANNE DELFINO FERREIRA para exercer o 
cargo de provimento efetivo AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL integrante do Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 11, da Lei 
Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2010 e 1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

(*) Republicada por ter saído no JOM Nº 049, de 13-03-2024, página 5, com incorreção 
no original.

PORTARIA Nº 200/2024-GP, de 13 de março de 2024*.
 

Nomeia servidor(a) para exercício do cargo de provimento 
efetivo Engenheiro Ambiental.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município e pela Lei Complementar nº 69/2015, tendo em vista a habilitação do(a) 
candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2019, cujo 
resultado foi homologado pelo Decreto nº 1.478, publicado no Jornal Oficial do 
Município nº 244, de 29 de dezembro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Nomear ALANA RAYZA VIDAL JERONIMO DO NASCIMENTO 
para exercer o cargo de provimento efetivo ENGENHEIRO AMBIENTAL integrante do 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura, nos termos dos arts. 7º, 9ª, I, 10, I, e 
11, da Lei Municipal nº 72/1999 – GP e das Leis Municipais nº 1.248/2.010 e 
1.712/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

(*) Republicada por ter saído no JOM Nº 049, de 13-03-2024, página 8, com incorreção.

EDITAL Nº 016, DE 15 DE MARÇO DE 2024
CHAMAMENTO DOS CANDIDATOS NOMEADOS PARA O ATO DE POSSE

O PREFEITO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE E A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS, no uso 
de suas atribuições legais, considerando a nomeação dos candidatos aprovados no 
Concurso Público de que trata o edital nº 01/2019, publicada no Jornal Oficial do 
Município nº 049, de 13 de março de 2024, RESOLVEM:

1.Chamar os candidatos nomeados para comparecerem ao ato de posse, 
que se realizará no dia 25/03/2024, a partir das 09h00min, no Auditório da Escola Dom 
Joaquim de Almeida, situada na Estrada de Guanduba, s/n (próximo ao IFRN e ao 
Museu Municipal Séphora Maria Alves Bezerra), Guanduba, São Gonçalo do 
Amarante/RN, CEP: 59291-793.

2.Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 15 de março de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 244/2024/SEMARH, de 15 de março de 2024.

Instaura Processo Administrativo Disciplinar, designa 
membros da comissão e estabelece prazo para conclusão 
dos trabalhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso da atribuição prevista no Anexo I, inciso 10, alínea “n”, 
da Lei nº 69/2015, e tendo em vista o disposto nos artigos 118 e 123, da Lei nº 72/1999, 
RESOLVE:

Art. 1º.Instaurar processo administrativo disciplinar destinado a apurar, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, possível prática da infração funcional atribuída ao 
servidor Antônio Genicley de Souza, gerente da unidade básica de saúde do Bairro 
Guajirú, matrícula funcional nº 80055, nos termos do Memorando nº 5.656/2024/SMS.  

Art. 2º.O processo será conduzido pelos servidores designados abaixo, 
componentes da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar do Município, 
constituídos por meio da Portaria Nº 349/2023, de 17 de janeiro de 2023:

JOSÉ GOMES DA SILVA, Matrícula nº 329 - Presidente
ANA CARINA SOUZA ALVES, Matrícula nº 6138 - Membro
CLAUDIA TEREZINHA DE MEDEIROS DE FIGUEIREDO, Matrícula nº 

11.315 - Membro
ELINA LEIDIANNY BEZERRA, Matrícula nº 9176 - Membro
FABIANA RICARDO SOUZA DO NASCIMENTO, Matrícula nº 9185 - 

Membro
LIDIANE NASCIMENTO NUNES, Matrícula nº 9876 - Membro
MARIA DE FÁTIMA VERAS, Matrícula nº 4964 - Membro
Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 15 de março de 2024.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 245/2024/SEMARH, de 15 de março de 2024.

Instaura Processo Administrativo Disciplinar, designa 
membros da comissão e estabelece prazo para conclusão 
dos trabalhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso da atribuição prevista no Anexo I, inciso 10, alínea “n”, 
da Lei nº 69/2015, e tendo em vista o disposto nos artigos 118 e 123, da Lei nº 72/1999, 
RESOLVE:

Art. 1º.Instaurar processo administrativo disciplinar destinado a apurar, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, possível prática da infração funcional atribuída a 
servidora Priscila das Chagas Raulino, gerente da unidade básica de saúde do Bairro 
Olho D'Água do Carrilho, matrícula funcional nº82.996, nos termos do Memorando nº 
5.656/2024/SMS.  

Art. 2º.O processo será conduzido pelos servidores designados abaixo, 
componentes da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar do Município, 
constituídos por meio da Portaria Nº 349/2023, de 17 de janeiro de 2023:

JOSÉ GOMES DA SILVA, Matrícula nº 329 - Presidente
ANA CARINA SOUZA ALVES, Matrícula nº 6138 - Membro
CLAUDIA TEREZINHA DE MEDEIROS DE FIGUEIREDO, Matrícula nº 

11.315 - Membro
ELINA LEIDIANNY BEZERRA, Matrícula nº 9176 - Membro
FABIANA RICARDO SOUZA DO NASCIMENTO, Matrícula nº 9185 - 

Membro
LIDIANE NASCIMENTO NUNES, Matrícula nº 9876 - Membro
MARIA DE FÁTIMA VERAS, Matrícula nº 4964 - Membro
Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 15 de março de 2024.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos
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AVISO DE LICITAÇÃO - PE 002/2024

O pregoeiro do SAAE/SGA-RN torna público que no próximo dia 03 (três) de abril de 
2024, às 08h30min. fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando 
registro de preço para contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação de veículos leves. O edital e anexos encontram-se disponíveis nos 
s í t i o s  e l e t r ô n i c o s :  w w w . s a a e . s a o g o n c a l o . r n . g o v . b r  e 
www.portaldecompraspublicas.com.br

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de março de 2024.
Anailson Ramalho da Silva / Pregoeiro

SAAE/LICITAÇÃO

http://www.saae.saogoncalo.rn.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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